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MENSAGEM N" 067/2019. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda Casa 
Legislativa o incluso Projeto de Lei n° 067/2019, que versa sobre a abertura de credito especial, no 
valor de R$ 238.330,98 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e trinta reais, noventa e oito 
centavos) referente ao Programa de Cofinanciamento, Fomento e Inovação da Rede de Atenção 
Psicossocial (COFIRAPS). 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trabalhos, 
e em acordo com a Lei Federal n° 4.320/64, encaminhamos o presente projeto de lei, para 
apreciação, discussão e votação, por parte desta egrégia  Camara  em CARÁTER DE 
URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, bem como cópia do extrato bancário, no qual se evidencia o 
recebimento dos recursos. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta 
consideração. 

Eng. Paulo de Frontin, 23 de dezembro de 2019. 
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PFI MADE PESPFITO PRO  POVO 

PROJETO DE LEI N° 067 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG.° PAULO DE FRONTIN aprova e eu, 
Jauldo de Souza  Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte, 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 
valor de R$ 238.330,98 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e trinta reais, noventa e oito 
centavos), ao orçamento vigente nas seguintes dotações: 

órgão Unid Função  Sub  
função 

Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor (R$) 

03 01 10 302 3004 2350 3.1.90.11.00.00.00.00.0022 60.000,00 
03 01 10 302 3004 2350 3.3.90.30.00.00.00.00.0022 20.981,98 
03 01 10 302 3004 2350 3.3.90.39.00.00.00.00.0022 85.000,00 
03 01 10 302 3004 2350 4.4.90.52.00.00.00.00.0022 72.349,00  

Art.  2°. 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao crédito Especial é advindo da 
Secretaria de Estado de Saúde, no valor de R$ 238.330,98 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e 
trinta reais, noventa e oito centavos), com fulcro no artigo 43, inciso II da Lei 4.320/64.  

Art.  3°. Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do Executivo, 
para a utilização dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  4°. Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 

Eng. Paulo de Frontin, 23 de dezembro de 2019. 
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Agência I Conta 
	

Total Disponível (R$) 	 Total (R$) 

06787 I 0006012-7 
	

238.478,78 	 238.478,78  

Extrato de: Ag: 6787 I  CC:  0006012-7 I Entre 01/12/2019 e 31/12/2019 

Data 	 Lançamento 	 Dcto. 	 Credito (R$) 	 Debito (R$) 	 Saldo (R$) 

SALDO ANTERIOR 
PAGAMENTO GOVERNO RJ 
UG296100/2019013016938 0000011865 
APLICACAO  AUTOMAT  FUNDOS 
FICFIRF CP P.PUBLICO 

0,00 

16938 	 238.330,98 
	

238.330,98 

443033 	 -238.329,98 	 1,00 

29/05/2015 

05/12/2019  

Total 
	

238.330,98 	 -238.329,98 	 1,00 

bradesco  
net  empresa 

Extrato Mensal / Por Período 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-PAHI I  CNPJ: 012.023 070/0001-44 

Nome do usuário: CELI DE SOUZA BALTHAZAR  WEBER  

Data da operação: 17/12/2019 - 17h17 

Os uados acima térn corno base 17/12/2019 as 17h17 e estão sujeitos a alterações. 

Últimos Lançamentos 

Não ha lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004) 

Saldos  Invest  Fácil  / Plus  

Não ha lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666) 

Os dados acima têm como base 17/12/2019 as 17h17 e estão sujeitos a alterações. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 
COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Projeto de LEI 067/2019 

Ementa: Projeto de Lei N° 067/2019 que versa sobre a abertura de 
crédito especial, no valor total de R$ 238.330,98 (duzentos e trinta e oito 
mil, trezentos e trinta reais e noventa centavos), referente ao COFIRAPS 
— Programa de Cofinanciamento, Fomento e Inovação da Rede de 
Atenção Psicossocia, e dá outras providências. 

Os Presidentes das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de 

Finanças e Orçamento, Comissão de Saúde, Educação e Assistência, com fulcro no Regimento Interno da 

Casa, bem como da LOMEPF, apresentam as considerações ao objeto, segundo as razões do Relator 

abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de LEI 067/2019 que versa sobre a abertura de crédito especial, no 

valor total de R$ 238.330,98 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e trinta reais e noventa centavos), 

referente ao COFIRAPS — Programa de Cofinanciamento, Fomento e Inovação da Rede de Atenção 

Psicossocia, e dá outras providências. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Lei, à apreciação destas Comissões, 

encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator impeditivo de seu 

prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não se mostra 

contrária a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o exposto, 

opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação do projeto. 

É o voto. Aos demais pares das Comissões, 

Plenário da Câmara, 	de dezembro de 2019. 

Rosângela de Ca va lIeassos Goda 

Presidente da C.S.E.A. 

Sandra Regina Gil  
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I.  Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Andamento Processual 

Processo n° CM   leaq / (4  	Data  g)Ii  

Origem   63(1„,.e. 	 Processo n° 	 

Assunto  	CL gQ;,  

Prazo 	 Termino do Prazo 

Despacho 

Da Secretaria da  Camara  para 
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Da Mesa para: 	 Em: 

Recebido pela Comissão em 	 Rubrica: 	  

Convocada reunido da Comissão para:  	as 	hs 
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Da tramitacão em Plenário: 
Andamento do Processo 
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